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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

1.1 A Faculdade de Tecnologia de Bauru pede reconsideração do 

Parecer nº 1083/78 em que foi negada autorização para que o Sr. 

Sérgio Roberto Cordeiro lecionasse as disciplinas: 

(1) Administração de CPD, 

(2) Tópicos Avançados de Processamento de Dados, 

(3) Análise e Projeto de Sistemas. 

1.2 A negação foi baseada na insuficiência curricular do candida-

to na área do conhecimento em questão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

2.1 O lastro do pedido de reconsideração apresentado pela Facul-

dade de Tecnologia de Bauru é o "preparo profissional" do candida-

to , condição necessária segundo estudo do MEC/DAU para lecionar 

em curso de formação de tecnólogos. 

2.2 O que não está escrito - e nem necessitaria estar - é que, -

ser necessária, a condição lembrada não e suficiente. 

2.3 E a "preparação acadêmica"? 

II - CONCLUSÃO 

Mantenho o voto anterior, contrário à indicação do Sr. 

Sérgio Roberto Cordeiro para lecionar "Administração de CPD", "Tó-

picos Avançados de Processamento de Dados", "Análise e Projeto de 

Sistemas"na Faculdade de Tecnologia de Bauru. 

São Paulo, 25 de outubro de 1978 

Cons. Eurípedes Malavolta - Relator 
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III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como sou pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Celso Volpe, Eurípedes Malavolta , 

Gerson Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Luiz Ferreiro Martins, Ni-

colas Boer , Paulo Gomes Romeo , Renato Alberto T. Di 

Dio e Constâmcio Nogara. 
Sala da Câmara do Terceiro Grau , em 22 / 11 /78 

a) Cons. HENRIQUE GAMBA - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de dezembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


